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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA /INPI / Nº 320, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

  

Altera o início da vigência da Resolução
INPI/PR nº 244/2019, de 27 de agosto de
2019, e revoga a Resolução INPI/PR nº 258,
de 09 de março de 2020.

O PRESIDENTE e o DIRETOR DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E
INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS do INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL,
no uso das suas atribuições legais previstas no inciso XII do art. 152 e no inciso XIII do art. 156 do Regimento
Interno do INPI aprovado pela Portaria MDIC nº 11, de 27 de janeiro de 2017,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Alterar o início da vigência da Resolução INPI/PR nº 244, de 27 de agosto de 2019, para
1º de julho de 2021.

Art. 2º Fica revogada a Resolução INPI/PR nº 258, de 09 de março de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 08 de setembro de 2020, nos termos do parágrafo único,
do art. 4º, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019.

 

 

CLÁUDIO VILAR FURTADO
Presidente

 
ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ

Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ, Diretor(a)
de Marcas Desenhos Industriais e Indicações Geográficas, em 01/09/2020, às 13:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO VILAR FURTADO, Presidente, em 01/09/2020,
às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0309295
e o código CRC DF2BF4E1.
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Referência: Processo nº 52402.002738/2019-09 SEI nº 0309295

Criado por gonofre, versão 2 por gonofre em 31/08/2020 19:19:04.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA /INPI / Nº 322, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020

 

  

Prorroga o prazo de vigência da Portaria INPI
nº 119, de 16 de março de 2020, que trata do
trabalho temporário em regime de teletrabalho,
por força das medidas administrativas de
prevenção à infecção e propagação da
COVID-19, no âmbito do Instituto Nacional
da Propriedade Industrial - INPI.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL,
no uso das atribuições regimentais, e

R E S O LV E :

Art. 1º Prorrogar até 04 de outubro de 2020 a vigência da Portaria nº 119, de 16 de março de
2020, que estabelece o trabalho temporário em regime de teletrabalho, por força das medidas administrativas de
prevenção à infecção e à propagação da COVID-19. 

Art. 2º  Manter, em caráter opcional, desde o início em 6 de julho de 2020, a autorização de
comparecimento e trânsito de servidores na sede do INPI, para fins de readaptação ao trabalho presencial, de
acordo com as diretrizes e escala integrantes do “Plano de Retorno às Atividades Presenciais”, publicado no
Boletim de Pessoal do Instituto.

Art. 3º  Até 22 de setembro de 2020, a Administração do INPI avaliará e ajustará o andamento
do “Plano de Retorno às Atividades Presenciais”, de acordo com os informes semanais da Prefeitura Municipal
do Rio de Janeiro, tendo em consideração os parâmetros de segurança adotados na área da saúde ocupacional. 

Art. 4º  Esta Portaria entrará em vigor no dia 08 de setembro de 2020.
Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2020.

 
 

CLÁUDIO VILAR FURTADO
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO VILAR FURTADO, Presidente, em 04/09/2020,
às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0311279
e o código CRC 50C1F732.

www.smartpi.com.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


04/09/2020 SEI/INPI - 0311279 - Portaria

https://sei.inpi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=346521&infra_sistema=100000… 2/2

 

Referência: Processo nº 52402.002368/2020-35 SEI nº 0311279
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Cotitularidade em marcas terá início em 15/09 

  
A Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
(DIRMA) informa que, a partir do dia 15 de setembro de 2020, a 
cotitularidade passará a ser uma opção em pedidos de marca, por meio dos 
seguintes serviços: 
·         Código 389 (Pedido de registro de marca com especificação pré-
aprovada) - valor por classe; e 

·         Código 394 (Pedido de registo de marca com especificação de livre 
preenchimento) - valor por classe. 
 

Além disso, pelo código de serviço 349 (Anotação de transferência de 
titular), um pedido ou registro com um único titular poderá ser transformado 
em pedido ou registro com mais de um titular, permitindo também quaisquer 
transferências futuras envolvendo alguma questão em cotitularidade. 
 

Para mais informações, acesse o portal do INPI. 
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